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Os alunos do 
curso de Ar-
quitetura e 
Urbanismo da 

UNIFEV visitaram, no últi-
mo sábado, dia 14, o Cen-
tro Histórico de São Paulo 
e a CASACOR.

Durante o passeio os uni-
versitários puderam conhe-
cer ambientes modernos, 
elaborados por profissionais 
renomados da Arquitetura 
e, também, observaram os 
prédios históricos construí-
dos na cidade de São Paulo.

De acordo com docente 
da graduação, responsá-
vel pela visita, Prof. Esp. 
Luiz Antônio Dalto a CA-
SACOR é a mais moder-
na Mostra de Ambien-
tes de Arquitetura, sendo 
uma ótima fonte de inspi-
ração e conhecimento dos 
produtos e aplicações do 
mercado.

“A visita foi uma óti-
ma oportunidade para os 
alunos visualizarem, na 
prática, o contraste das 
edificações antigas com 
as modernas na Capital,” 
explicou.

Alunos da UNIFEV visitam Centro 
Histórico de São Paulo e CASACOR

  Da Redação

contato@oextra.net

Atividade proporcionou aos estudantes uma experiência prática sobre o contraste das edificações antigas com a modernidade da Capital

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2014
(PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2014)
EMPRESA VENCEDORA: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE BIOQUÍMICA QUE SERÃO UTILIZADOS NO LABORA-

TÓRIO MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 12 (DO-
ZE) MESES.

QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 272.000,00  (duzentos e setenta e dois mil reais).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 18/06/2014.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
Fernandópolis/SP, 18 de junho de 2014.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2014 

(PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2014) 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE BIOQUÍMICA QUE SERÃO UTILIZADOS NO LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 12 (DOZE) MESES. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
LOTE 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UND VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 1 ÁCIDO ÚRICO 7326 UND 1,04047 7.622,51 WIENER 
1 2 ALBUMINA 5205 UND 1,04 5.413,20 WIENER 
1 3 ALFA 1 - GLICOPROTEINA ACIDA LIQUIDA 1343 UND 2,07 2.780,01 WIENER 
1 4 AMILASE 1513 UND 1,26 1.906,38 WIENER 
1 5 BILIRRUBINA TOTAL E DIRETA 4600 UND 1,00 4.600,00 WIENER 
1 6 CÁLCIO 6340 UND 1,04 6.593,60 WIENER 
1 7 COLESTEROL 17766 UND 1,04 18.476,64 WIENER 
1 8 CREATININA 18816 UND 1,04 19.568,64 WIENER 
1 9 ENZIMA CREATINOQUINASE (CK) 9802 UND 2,07 20.290,14 WIENER 
1 10 FERRO 1862 UND 1,97 3.668,14 WIENER 
1 11 FOSFATASE ALCALINA 2817 UND 1,13 3.183,21 WIENER 
1 12 FÓSFORO AA 2219 UND 1,04 2.307,76 WIENER 
1 13 GLICOSE 26499 UND 1,04 27.558,96 WIENER 
1 14 GAMA - GLUTAMILTRANSFERASE LÍQUIDA 2926 UND 1,97 5.764,22 WIENER 
1 15 HDL DIRETO 19030 UND 1,97 37.489,10 WIENER 
1 16 MAGNÉSIO 2219 UND 1,13 2.507,47 WIENER 
1 17 PROTEÍNAS TOTAIS 6855 UND 0,71 4.867,05 WIENER 
1 18 AST (TGO) 11286 UND 1,13 12.753,18 WIENER 
1 19 ALT (TGP) 14421 UND 1,13 16.295,73 WIENER 
1 20 TRIGLICÉRIDES 17766 UND 1,97 34.999,02 WIENER 
1 21 URÉIA 6272 UND 1,04 6.522,88 WIENER 
1 22 SÓDIO 10200 UND 1,04 10.608,00 WIENER 
1 23 POTÁSSIO 10200 UND 1,04 10.608,00 WIENER 
1 24 LIPASE 792 UND 0,98 776,16 WIENER 
1 25 FERRITINA 2200 UND 2,20 4.840,00 BIOTÉCNICA 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 272.000,00  (duzentos e setenta e dois mil reais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 18/06/2014. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Fernandópolis/SP, 18 de junho de 2014. 
 
 
___________________________________ 
 CIBELE BERGER SANCHES CARBONE 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: ____/____/_____.       
____________________.   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2014
(PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2014)

EMPRESA VENCEDORA: IMUNOTECH SISTEMAS DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO REAGENTES PARA HEMOGRAMA QUE SERÃO UTILIZADOS NO 
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 
12 (DOZE) MESES.

QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 80.000,00  (oitenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 18/06/2014.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
Fernandópolis/SP, 18 de junho de 2014.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2014 

(PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2014) 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: IMUNOTECH SISTEMAS DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO REAGENTES PARA HEMOGRAMA QUE SERÃO UTILIZADOS NO LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 12 (DOZE) MESES. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
LOTE 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UND VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

2 1 REAGENTES PARA HEMOGRAMA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES HEMATOLÓGICOS. 

32000 UND 2,50 80.000,00 MINDRAY 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 80.000,00  (oitenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 18/06/2014. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
 
 
Fernandópolis/SP, 18 de junho de 2014. 
 
 
___________________________________ 
 CIBELE BERGER SANCHES CARBONE 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: ____/____/_____.       
____________________.   
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NOTIFICAÇÃO
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede nes-

te Município, nos termos do Artigo 2º da Lei nº. 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitu-
ra Municipal de Pedranopolis os seguintes repasses; 1) R$ 5.541,62 ( Cinco mil quinhentos e quaren-
ta e um reais e sessenta e dois centavos) relativo ao Recurso Hídrico, distribuido no dia 03/06/2014, 2) 
R$ 8.314,40 ( Oito mil trezentos e catorze reais e quarenta centavos) relativo ao Fundo Especial do Pe-
tróleo, distribuido no dia 03/06/2014, 3) R$ 950,07 ( Novecentos e cinqüenta reais e sete centavos) re-
lativo ao Royalties Itaipu, distribuido no dia 03/06/2014, 4) R$ 5.908,00 ( Cinco mil novecentos e oi-
to reais) relativo ao Agentes Comunitário de Saúde, distribuido no dia 03/06/2014, 5) R$ 10.057,52 ( 
Dez mil cinqüenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos) relativo ao Salário Educação, distribuido no 
dia 03/06/2014, 6) R$ 4.204,00 ( Quatro mil duzentos e quatro reais) relativo ao FNDE-PNAE, distri-
buido no dia 03/06/2014, 7) R$ 1.185,85 ( Hum mil cento e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco cen-
tavos) relativo ao FNDE-PNATE, distribuido no dia 03/06/2014, 8) R$ 1.619,47 ( Hum mil seiscen-
tos e dezenove reais e quarenta e sete centavos) relativo ao ICMS - Desoneração, distribuido no dia 
03/06/2014, 9) R$ 10.093,07 ( Dez mil noventa e trêz reais e sete centavos) relativo ao FUNDEB, dis-
tribuido 03/06/20104, 10) R$ 720,31 ( Setecentos e vinte reais e trinta e um centavos) relativo a Assis-
tência Farmacêutica Básica, distribuido no dia 06/06/2014, 11) R$ 3.485,84 ( Trêz mil quatrocentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) relativo ao Vigilância e Promoção em Saúde, distri-
buido no dia 06/06/2014, 12) R$ 255.174,64 ( Duzentos e cinqüenta e cinco mil,cento e setenta e qua-
tro reais e sessenta e quatro centavos) relativo ao FPM, distribuido no dia 10/06/2014, 13) R$ 1.000,56 
( Hum mil, cinqüenta e seis centavos) relativo ao Com. Financ. Prod. (Petróleo, distribuido no dia 
10/062014, 14) R$ 644,52 ( Seiscentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) relativo 
ao Media e Alta Complexidade Ambulatorial, distribuido no dia 10/06/2014, 15) R$ 17.533,36 ( De-
zessete mil quinhentos e trinta e trêz reais e trinta e seis centavos) relativo ao FUNDEB, distribuido no 
dia 10/06/2014, 16) R$ 16.325,00 ( Dezesseis  mil trezentos e vinte e cinco reais ) relativo a Merenda 
Escolar, distribuido no dia 10/06/2014.

Edson Batista Monhaler
Tesoureiro

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

à  ARQUITETURA
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publicações

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99758-2188.
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EDITAL
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada 
pela Lei 8883/94)

Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Ex-
trato de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se 
pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis, uma licitação na moda-
lidade Concorrência, sob o nº 001/2014 e que, após a devida homo-
logação e adjudicação, foi firmado o contrato cujo extrato é o se-
guinte:

CONTRATO Nº 081/2014
CONCORRÊNCIA Nº 001/2014
PROCESSO Nº 022/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA-

NÓPOLIS
CONTRATADA: ORTOPRATIKA INDÚSTRIA E COMERCIO 

LTDA
OBJETO: Exploração a título de concessão de uso, na forma de 

cessão, do bem imóvel, localizado na Vicinal Aristides Pio dos San-
tos, km 1,3, Município de Pedranópolis, será para Concessão de 
Prédio Público para a Instalação de empresa para geração de em-
pregos no município Pedranópolis.

MELHOR OFERTA DE EMPREGO: 10 (dez) empregos.
DATA DA ASSINATURA: 17/06/14
VALIDADE: 05 (cinco) anos
PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra” "Imprensa Oficial" “Diário da 

União”
Pedranópolis, 17 de junho de 2014.

JOSÉ ROBERTO MARTINS 
Prefeito Municipal

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/14
PROCESSO Nº 39/14
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES

DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Por-
taria nº 05/14, Adjudicando a licitação, bem como após análise da 
ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimen-
to para dele provenham seus legais efeitos à empresa An’ara Co-
mercial Ltda – ME CNPJ Nº 19.049.115/0001-07 vencedor dos 
lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18; à em-
presa Claudia Karina Correa Lopes Souza – ME CNPJ Nº 
12.891.924/0001-04 vencedor dos lotes 01, 10, 16.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Ouroeste, 16 de junho de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 118/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: An’ara Comercial ltda – ME 
Assinatura: 18/06/14
Objeto: Aquisição de materiais escolares para alunos do municí-

pio de Ouroeste
Valor: R$ 147.485,19
Prazo: 31/12/14
Processo: 39/14 – Pregão Presencial: 15/14

Contrato nº: 119/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Claudia Karina Correa Lopes Souza – ME 
Assinatura: 18/06/14
Objeto: Aquisição de materiais escolares para alunos do municí-

pio de Ouroeste
Valor: R$ 9.460,00
Prazo: 31/12/14
Processo: 39/14 – Pregão Presencial: 15/14

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

LEI N.  1.865  DE 13 DE JUNHO  DE 2014.
(Autoriza a alienação de imóvel que especifica, por doação à 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO- CDHU).

NILZA BOZELI CEZARE, prefeita do Município de São João 
das Duas Pontes, Comarca de Estrela D’este, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAÇO SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º- Fica a Prefeitura Municipal de São João das Du-
as Pontes, autorizada a alienar à COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO (CDHU), por doação, o seguinte imóvel, situado na 
cidade de São João das Duas Pontes, Distrito e Município do mes-
mo nome, Comarca de Estrela d’Oeste.

ARTIGO. 2º- A doação a que se refere a presente lei, será fei-
ta para que a CDHU, destine o imóvel doado às finalidades previs-
tas na Lei nº 905, de 18 de dezembro de 1975, e as despesas com a 
lavratura do instrumento publico e com o registro do título junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis ficarão a cargo da CDHU.

PARAGRAFO ÚNICO- A doação será irrevogável e irretratá-
vel, salvo se for dada ao imóvel destinação diversa da prevista na 
mencionada lei.

ARTIGO 3º- A Prefeitura Municipal se obrigará, na Escritura de 
Doação, a responder pela evicção do imóvel, devendo desapropria-
lo e doa-lo novamente à donatária CDHU se, a qualquer título, for 
reivindicado  por terceiros ou anulada a primeira doação, tudo sem 
ônus para a CDHU

ARTIGO 4º- A Prefeitura Municipal doadora fornecerá à 
CDHU, toda a documentação e esclarecimentos que se fizerem ne-
cessários e forem exigidos antes e após a Escritura de Doação, in-
clusive Certidão Negativa de Débito-CND, expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social; Certidão da Receita Federal PASEP e/
ou PIS  e Certidão do FGTS, para efeito do respectivo registro.

ARTIGO 5º- Da Escritura de Doação deverão constar, obrigato-
riamente, todas as cláusulas e condições estabelecidas nesta lei.

ARTIGO 6º-  Enquanto estiverem no domínio da COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E UR-
BANO DO ESTADO DE SÃO PAULO- CDHU, os bens imóveis, 
móveis e os serviços, integrantes do Conjunto Habitacional que ela 
implantar neste Município, ficam isentos de tributos municipais, 
devendo após a Municipalidade lançar os referidos impostos em fa-
ce dos mutuários beneficiados.

ARTIGO 7º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

São João das  Duas Pontes, 13  de Junho de 2014.
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DA-

TA SUPRA.
LUIS CESAR CASSIMIRO

DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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 LEI N.  1.865  DE 13 DE JUNHO  DE 2014. 
  (Autoriza a alienação de imóvel que especifica, por doação à 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO- CDHU). 
  
 
   NILZA BOZELI CEZARE, prefeita do Município de São João das Duas 
Pontes, Comarca de Estrela D’este, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

 
 

  FAÇO SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO 
E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 
 
  ARTIGO 1º- Fica a Prefeitura Municipal de São João das Duas 
Pontes, autorizada a alienar à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO (CDHU), por 
doação, o seguinte imóvel, situado na cidade de São João das Duas Pontes, 
Distrito e Município do mesmo nome, Comarca de Estrela d’Oeste. 
 
   
     QUADRA           LOTE     Nº  MATRICULA 
A 1     12.379 
A 2 12.380 
A 3 12.381 
A 4 12.382 
A 5 12.383 
A 6 12.384 
A 7 12.385 
B 1 12.386 
B 2 12.387 
B 3 12.388 
B 4 12.389 
B 5 12.390 
B 6 12.391 
B 7 12.392 
B 8 12.393 
B 9 12.394 
B 10 12.395 
B 11 12.396 
B 12 12.397 
B 13 12.398 
B 14 12.399 
B 15 12.400 
B 16 12.401 
B 17 12.402 
B 18 12.403 

 

 

B 19 12.404 
B 20 12.405 
B 21 12.406 
B 22 12.407 
C 1 12.408 
C 2 12.409 
C 3 12.410 
C 4 12.411 
C 5 12.412 
C 6 12.413 
C 7 12.414 
C 8 12.415 
C 9 12.416 
C 10 12.417 
C 11 12.418 
C 12 12.419 
C 13 12.420 
C 14 12.421 
C 15 12.422 
C 16 12.423 
D 1 12.424 
D 2 12.425 
D 3 12.426 
D 4 12.427 
D 5 12.428 
D 6 12.429 
D 7 12.430 
D 8 12.431 
D 9 12.432 
D 10 12.433 
D 11 12.434 
 

 
  ARTIGO. 2º- A doação a que se refere a presente lei, será feita para que 
a CDHU, destine o imóvel doado às finalidades previstas na Lei nº 905, de 18 
de dezembro de 1975, e as despesas com a lavratura do instrumento publico e 
com o registro do título junto ao Cartório de Registro de Imóveis ficarão a 
cargo da CDHU. 
 
 PARAGRAFO ÚNICO- A doação será irrevogável e irretratável, salvo se 
for dada ao imóvel destinação diversa da prevista na mencionada lei. 
 
 ARTIGO 3º- A Prefeitura Municipal se obrigará, na Escritura de 
Doação, a responder pela evicção do imóvel, devendo desapropria-lo e doa-lo 
novamente à  
 
 
 

AVISO
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS.
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2014 – PROCESSO N.º 

024/2014.
OBJETO: Contratação  de empresa de engenharia  para prestação 

de serviços de mão de obra,  na ampliação/reforma da Unidade Bá-
sica de Saúde,  desta cidade.

EMPRESA VENCEDORA: SANTOS & VENTURO-
LI CONSTRUTORA LTDA. São João das Duas Pontes-SP, 
16/06/2014-NILOEL BARUCCI – Presidente da CPL. 

NILZA BOZELI CEZARE- 
Prefeita Municipal

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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AVISO
TOMADA DE PREÇOS: N. º 04/2014. (Processo. n º 

024/2014). 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para prestação de 

serviços de mão de obra, visando ampliação/reforma  do prédio da 
Unidade Básica de Saúde, desta cidade”  por preço global (total), ti-
po menor preço.”. 

DATAS: Homologação: 17/06/2014. Adjudicação: 17/06/2014.
EMPRESA VENCEDORA:- SANTOS & VENTUROLI 

CONSTRUTORA LTDA , 
VALOR GLOBAL;  R$-209.780,00 – 
– S.J. das Duas Pontes, 18 de junho de 2014.

NILZA BOZELI CEZARE
Prefeita Municipal

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

AVISO
EXTRATO DE CONTRATO: 
ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2014. PROCESSO 

N.º 024/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE S.J.DAS DUAS 

PONTES.
CONTRATADA: SANTOS & VENTUROLI CONSTRUTORA 

LTDA.
OBJETO:  “Contratação de empresa de engenharia para presta-

ção de serviços de mão de obra, com fornecimento de materiais, vi-
sando a  ampliação/reforma do prédio da Unidade Básica de Saúde, 
desta cidade.

CONTRATO: 041/2014
VALOR: R$. 209.780,00
FORMA DE PAGAMENTO: conforme laudo de medição.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, podendo ser pror-

rogado.
S. J. das Duas Pontes, 18 de junho de 2014.

NILZA BOZELI CEZARE
-Prefeita Municipal-

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE MACEDÔNIA SC 
CNPJ. 56.367.998/0001-11 

Rod. do Café, KM 16, Jardim Primavera, Macedônia – SP. 
 

COMUNICADO DE LEILÃO 
 

A Associação dos Produtores Rurais de Macedônia SC, comunica aos interessados que realizará no 
dia 27 de Junho de 2.014 ás 09:00 no Armazém Comunitário de Macedônia – SP, um leilão de um 
tanque para resfriar leite de 5.000 litros de marca ETSCHEIO/TECHNO. Macedônia-SP., 18 de Junho 
de 2014. 
 

Pedro Faria Lino 
Presidente da APRM 

 

 
Três publicações - 19, 24 e 25 de junho de 2014.
1ª publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa: Despesas provenientes de: locação de tendas pa-
ra uso na final do festival do trabalhador, aquisição de peças para 
uso em reparos de veículos do setor da infra-estrutura, aquisição de 
gêneros alimentícios para preparo da merenda escolar, execução de 
rede secundária com instalação de braços de iluminação pública, re-
carga de toner para utilização nas secretarias, prestação de serviço 
na lavagem de bancos e preparos na tapeçaria de veículo da secre-
taria municipal de saúde, locação de van para transportar pacientes 
até o hospital de Jales.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 18 de Junho de 2014.
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
LARISSA CRISTINA BERNARDES DE 
SOUZA ME 

NF 313 R$ 580,00 

WILLIANS RENAN ZAFFALON ME NF 434 R$ 1.231,88 
JBS S.A NF 96208 R$ 297,60 
LAERCIO BALDI ME NF 11 R$ 2.060,97 
ATIC INFORMÁTICA E CARTUCHOS LTDA 
ME 

NF 859 R$ 650,00 

VALDOMIRO ARGENTÃO ME NF 1172 R$ 150,00 
TSUZUKI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
ME 

NF 59 R$ 268,25 

 
Justificativa: Despesas provenientes de: locação de tendas para uso na final do festival do 
trabalhador, aquisição de peças para uso em reparos de veículos do setor da infra-estrutura, 
aquisição de gêneros alimentícios para preparo da merenda escolar, execução de rede secundária 
com instalação de braços de iluminação pública, recarga de toner para utilização nas secretarias, 
prestação de serviço na lavagem de bancos e preparos na tapeçaria de veículo da secretaria 
municipal de saúde, locação de van para transportar pacientes até o hospital de Jales. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 
 
 Fernandópolis, 18 de Junho de 2014. 
 Maria Regina Aparecida Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
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DECLARAÇÃO 
A empresa CREUZA DE OLIVEIRA SILVA FERNAN-
DÓPOLIS - ME, com sede na Avenida Líbero A. Silvares 
n° 3054, Bairro Coester — Fernandópolis — SP, inscrita no 
CNPJ sob n° 00.541.263/0001-08 e I. E. 304.041.353.115, 
DECLARA para os devidos fins que se encontra extraviado 
todos os talonários de Nota Fiscal Consumidor série D-1 do 
n° 000.001 à 003.000, Livros de Registro de Entrada, Saída e 
Inventário, Livro de Utilização de Documentos Fiscais, Ter-
mo de Ocorrências modelo 6 e Requerimento de Empresário 
de Constituição. Alteração e Cancelamento. 

Três publicações: 17, 18 e 19 de junho de 2014.
1ª publicação: terça-feira, 17 de junho de 2014.

2ª publicação: quarta-feira, 18 de junho de 2014.
3ª publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pedranópolis, através do Senhor Pre-

feito Municipal José Roberto Martins, HOMOLOGA o parecer da 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 4282/14, e AD-
JUDICA pelo Melhor Oferta o Licitante Ortopratika Industria e 
Comercio Ltda CNPJ Nº 61.148.037/0001-56 para a Exploração a 
título de concessão de uso, na forma de cessão, do bem imóvel, lo-
calizado na Vicinal Aristides Pio dos Santos, km 1,3, Município de 
Pedranópolis, será para Concessão de Prédio Público para a Insta-
lação de empresa para geração de empregos no município Pedranó-
polis, referente a Concorrência nº 01/14 – Processo nº 22/14.

Pedranópolis, 16 de junho de 2014.
JOSÉ ROBERTO MARTINS

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2.014 
- EDITAL Nº 009/2.014

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP, 
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha aberta TOMADA DE PREÇOS 
pelo critério de menor preço global, para a contratação de empresa 
especializada na execução de projeto técnico social do Programa Mi-
nha Casa Minha Vida, no Jardim São Francisco, na cidade de Fer-
nandópolis/Sp,. ENCERRAMENTO às 09:00 horas do dia 09 (no-
ve) de julho de 2.014, para abertura às 09:30 horas do mesmo dia. O 
EDITAL COMPLETO e maiores informações serão fornecidos no 
Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua Bahia, n.º 1.264 - 
Centro, em horários de expediente ou pelo telefone 17-3465-0150. 

Fernandópolis-SP., 18 de junho de 2.014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal.
Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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Notificação
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
20.013,51 (Vinte Mil, Treze Reais e Cinquenta e Um Centavos) re-
lativos ao SNA Simples Nacional, distribuídos dia 18/06/2014. Fer-
nandópolis, 18 de junho de 2014.  Maria Regina Aparecida Menis - 
Secretária Municipal da Fazenda.

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

VENDE-SE
CASA localizada à Rua Carlos Santesso, Jardim Santa 
Bárbara, Fernandópolis/SP. Contendo 3 quartos, sendo 
um deles com guarda-roupas planejado, 02 banheiros, 
sala e cozinha amplas, área de serviços (lavanderia), dis-
pensa, churrasqueira, garagem para dois carros, toda de 
laje e piso de cerâmica. Área do terreno inteiro 200m² 
- 10x20, área construída aproximadamente de 160m².
Interessados entrar em contato pelo telefone (17) 99707-
2032.

         “PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 054/2014
PROCESSO Nº 099/2014

DATA DE REALIZAÇÃO: 03 de JULHO de 2014.
HORÁRIO: 14:00 Hs. (quatorze horas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL POR LOTE
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA DESARMADA, 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, 07 (SETE) DIAS POR SEMANA PARA O PRÉDIO DO 
POUPATEMPO DE FERNANDÓPOLIS/SP, COM PREVI-
SÃO DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NO DECORRER 
DE 12 (DOZE)MESES”,  classificada em lote, conforme espe-
cificações e quantidades constantes do Anexo VIII, do Edital de 
Pregão 054/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Pro-
cessamento do Pregão nº 054/2014, iniciando-se às 14:00 hs. do 
dia 03 de JULHO de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandó-
polis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Es-
tado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos 
possa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segun-
da-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no 
endereço acima indicado, mediante identificação, endereço, nú-
mero de telefone, fac-simile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, 
pelo website: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 18 de Junho de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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LEI Nº 4.214 – DE 18 DE JUNHO DE 2014
(Dispõe sobre alteração da redação do artigo 2° da Lei n°. 4.201, 

de 16 de maio de 2014, e da outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Artigo 1º - O Artigo 2º, da Lei n° 4.201, de 1.6 de maio de 2014, 
passa a ter a seguinte redação:

Artigo 2º - Fica autorizado o Poder Executivo a outorgar até 06 
(seis) concessões para execução do serviço funerário, precedida de 
licitação na modalidade de Concorrência Pública, observando as 
prescrições estabelecidas no artigo 175 da Constituição Federal, 
na Lei Federal nº 8.987/95, na Lei Federal nº 9.074/95 e na Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

§ 1º - No processo de licitação, estando habilitados os interessa-
dos, feita a classificação, serão concedidos os serviços funerários 
até o limite do caput.

Artigo 2º - O prazo estabelecido no Artigo 1º da Lei nº. 4.145, de 
08 de janeiro de 2014, passará a ser de 210 (duzentos e dez) dias.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de junho de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Munici-
pal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

            DECRETO Nº 7.091 – DE 18 DE JUNHO DE 2014
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao 

Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exer-
cício de 2014, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍ-
PIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
 Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, 
da Lei nº 4.129, de 16 de dezembro de 2013 (Lei Orçamentária 
Anual/2014), um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), destinado ao atendimen-
to de programas governamentais, conforme classificação orçamen-
tária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Con-

tabilidade	
3.1.90.94.- Indenizações e Restituições Trabalhis-

tas.................................................................................R$ 50.000,00
FR: Tesouro	
02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica	
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-

ca..................................................................................R$ 30.000,00
FR: Tesouro 	
02.16– SEC. MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POST. 

URBANA	
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO - FA-

TRAN	
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação 

Trânsito	
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-

ca....................................................................................R$ 5.000,00
FR: Tesouro 	

                              R$  85.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.302.0021.2.096 – Contratação de Org. Social para Prest. de 

Serviços de Saúde	
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-

ca..................................................................................R$ 85.000,00
FR: Tesouro 	

                               R$     85.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o proces-

so de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2014, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de junho de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

               DECRETO Nº 7.090 – DE 18 DE JUNHO DE 2014
(Dispõe sobre homologação de Seleção Pública)

ANA MARIA MATOSO BIM , PREFEITA DO MUNICÍ-
PIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica HOMOLOGADA, para que produza seus efei-

tos legais, a SELEÇÃO PÚBLICA realizada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Fernandópolis, através da Secretaria Municipal de Espor-
te e Lazer, para a contratação de pessoal temporário para atuarem 
no Projeto Esporte Social, nos termos do Edital nº. 005/2014, bem 
como do artigo 37, IX da Constituição Federal, do Capítulo IX, art. 
61, inciso IX da Lei nº 1.560 de 25 de outubro de 1990, do artigo 
216, inciso VII da Lei Complementar Municipal nº 01, de 01 de ju-
nho de 1992, com prazo de validade de 12 (doze) meses, para efei-
to de cumprimento do convênio nº 141/2013, firmado entre o Muni-
cípio e a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São 
Paulo, firmado em 07 de novembro de 2013, podendo ser prorro-
gado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de 
Esporte Lazer e Juventude se houver motivo e interesse dos partíci-
pes, observado o limite máximo de cinco (05) anos.

Artigo 2.º - Os candidatos serão convocados pela ordem de clas-
sificação, em conformidade com as vagas já existentes ou que pos-
sam ocorrer e, de outras que porventura, venham a ser criadas, de 
acordo com a necessidade da Administração Pública e do interesse 
público em provê-las, não gerando a aprovação ou classificação, di-
reito à nomeação.

Artigo 3.º - O candidato que não atender à chamada feita por pu-
blicação na imprensa local e não comparecer à convocação na da-
ta e horário estipulado será considerado desistente, procedendo-se à 
chamada do seguinte.

Artigo 4.º - O candidato que atender à chamada, mas se desinte-
ressar pela nomeação, assinará termo de desistência, procedendo-se 
à chamada do seguinte.

Artigo 5.º - Atendida a convocação, e havendo interesse à nome-
ação para a função, sujeitar-se-á o candidato a criterioso exame mé-
dico de acordo com as peculiaridades da função pública, o qual será 
realizado em dia, hora e local a serem oportunamente designados, 
às expensas da Prefeitura Municipal de Fernandópolis e por profis-
sional que esta indicar.

Artigo 6.º - Os candidatos que já vinham exercendo outra função 
pública serão nomeados em continuidade, apostilando-se a nova si-
tuação funcional, respeitado o disposto na lei.

Artigo 7.º - Verificado que o candidato não preenche os requisi-
tos exigidos para a função, ou constatada irregularidade ou inexati-
dão nas informações ou na documentação necessária para o ingres-
so, será o mesmo eliminado.

Artigo 8.º - As verbas necessárias à execução do disposto no pre-
sente decreto correrão por conta de dotações próprias.

Artigo 9.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de junho de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.
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LEI Nº 1.128/2014
“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração e exe-

cução da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2015, e dá 
outras providências”.

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais........

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
extraordinária realizada no dia 16 de junho de 2.014, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei........

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Ficam estabelecidas para a elaboração do Orçamento do 
Município, relativas ao exercício de 2015, as Diretrizes Gerais de 
que trata este Capítulo, os princípios estabelecidos na Constituição 
Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal e 
na Lei Orgânica do Município, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Municipal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
III - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamen-

tos do Município e suas alterações; 
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; 
V - as disposições relativas às despesas do Município com pesso-

al e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 

Município; 
VII - as disposições gerais. 
Art. 2º. Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do artigo 

165 da Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), integram 
esta lei os seguintes Anexos: 

I - de Metas Fiscais, elaborado em conformidade com os pará-
grafos 1º e 2º do artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000, inclusive os Anexos de Evolução do Patrimônio Líquido da 
Prefeitura nos últimos 03 (três) exercícios e de Avaliação da Situ-
ação Financeira e Atuarial do Instituto  Previdência Municipal de 
Ouroeste (IPREMO); 

II - de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o pará-
grafo 3º do artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL
Art. 3º. As prioridades para o exercício financeiro de 2015, ela-

boradas a partir dos programas e ações estabelecidos no Plano Plu-
rianual 2014/2017, estão especificadas nos Anexos V e VI que inte-
gram esta lei. 

Parágrafo único. As metas fiscais para os programas constantes 
do Anexo de Prioridades da Administração Municipal são aquelas 
estabelecidas no Anexo III do Plano Plurianual.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º. O projeto de lei orçamentária do Município de Ouroeste, 
relativo ao exercício de 2015, deve assegurar os princípios de justi-
ça, de controle social e de transparência na elaboração e execução 
do orçamento, na seguinte conformidade: 

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e 
execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir 
as desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como 
combater a exclusão social; 

II - o princípio de controle social implica assegurar a todo cida-
dão a participação na elaboração e no acompanhamento do orça-
mento, por meio dos instrumentos previstos na legislação; 

III - o princípio de transparência implica, além da observância 
ao princípio constitucional da publicidade, a utilização de todos os 
meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento. 

Art. 5º. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo 
orçamentário de 2015 da Administração Direta Municipal, por meio 
de audiências públicas, a serem convocadas, especialmente para es-
se fim, pelo Governo Municipal.

Art. 6º. O projeto de lei orçamentária anual do Município de Ou-
roeste será elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta lei, 
à legislação federal aplicável à matéria e, em especial, ao equilíbrio 
entre receitas e despesas, compreendendo: 

I - o orçamento fiscal referente aos poderes do Município e seus 
órgãos;

II - os orçamentos das entidades autárquicas;
III - os orçamentos dos fundos municipais.
Art. 7º. O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autori-

zação para a abertura de créditos adicionais suplementares median-
te edição de decretos do Executivo. 

Parágrafo único. Os limites para a abertura de créditos adicio-
nais suplementares serão aqueles definidos no Plano Plurianual.

Art. 8º. Os projetos e atividades constantes do programa de traba-
lho dos órgãos e unidades orçamentárias deverão, sempre que pos-
sível, ser identificados.

Art. 9º. Os orçamentos da entidade autárquica compreenderão: 
I - o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa por 

natureza e pela classificação funcional-programática de cada órgão, 
apresentando a despesa por função, programa, atividade e operação 
especial, de acordo com as definições da Portaria nº 42, de 14 de 
abril de 1999, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão, e da 
Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, atualizada 
pela Portaria nº 325, de 22 de agosto de 2001, e pela Portaria nº 519, 
de 27 de novembro de 2001, todas do Secretário do Tesouro Nacio-
nal do Ministério da Fazenda e do Secretário de Orçamento Fede-
ral do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem co-
mo com as especificações da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964; 

II - o demonstrativo da receita, por órgãos, de acordo com a fonte 
e a origem dos recursos (Tesouro Municipal, Operações de Crédito, 
Transferências Federais, Transferências Estaduais, FUNDEB, Re-
cursos Próprios da Administração Indireta e Outras Fontes). 

Art. 10. O orçamento de investimento discriminará, quando cabí-
vel, para cada empresa: 

I - os objetivos sociais, a base legal de instituição, a composição 
acionária e a descrição da programação de investimentos para o ano 
de 2015; 

II - o demonstrativo de investimentos especificados por proje-
tos, de acordo com as fontes de financiamentos (Tesouro Munici-
pal, Operações de Crédito, Transferências Federais, Transferências 
Estaduais, Outras Fontes e Recursos Próprios da Administração In-
direta); 

III - o demonstrativo de fontes e usos especificando a composi-
ção dos recursos totais por origem (Tesouro Municipal, Operações 
de Crédito, Transferências Federais, Transferências Estaduais, Ou-
tras Fontes e Recursos Próprios da Administração Indireta).

Art. 11. A proposta orçamentária, a ser encaminhada pelo Execu-

tivo à Câmara Municipal, compor-se-á de: 
I - mensagem; 
II - projeto de lei orçamentária anual; 
III - tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do artigo 22 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
IV - demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas de-

correntes das isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia; 

V - relação de projetos e atividades constantes do projeto de lei 
orçamentária, com sua descrição e codificação, detalhados no mí-
nimo por categoria econômica, pelo grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação; 

VI - anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renún-
cias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado, de que trata o inciso II do artigo 5º da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 2000; 

VII - anexo com demonstrativo da compatibilidade da programa-
ção dos respectivos orçamentos com os objetivos e metas constan-
tes do documento de que trata o parágrafo único do artigo 3º des-
ta Lei; 

VIII - reserva de contingência, estabelecida na forma desta lei. 
CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES DA RECEITA
Art. 12. As diretrizes da receita para o ano de 2015 preveem o 

contínuo aperfeiçoamento da administração dos tributos munici-
pais, com vistas ao incremento real das receitas próprias, bem como 
a cooperação entre o poder público e a iniciativa privada, incluin-
do a concessão de incentivos fiscais que possam vir a contemplar, 
entre outras, iniciativas que não sejam agressivas ao meio ambien-
te ou que contribuam para o desenvolvimento ambientalmente sus-
tentável.

Parágrafo único. As receitas municipais deverão possibilitar a 
prestação de serviços de qualidade no Município e a execução de 
investimentos, com a finalidade de possibilitar e influenciar o de-
senvolvimento econômico local, segundo os princípios de justiça 
tributária. 

Art. 13. Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre 
as seguintes alterações na área da administração tributária, obser-
vadas, quando possível, a capacidade econômica do contribuinte e, 
sempre, a justa distribuição de renda:

I - atualização da Planta Genérica de Valores do Município; 
II - revisão e atualização da legislação sobre Imposto Predial e 

Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de 
pagamento, remissões ou compensações, descontos e isenções; 

III - revisão e atualização da legislação sobre taxas pela presta-
ção de serviços, com a finalidade de custear serviços específicos e 
divisíveis colocados à disposição da população; 

IV - revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de 
melhoria decorrente de obras públicas; 

V - revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza;

VI - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmis-
são Inter Vivos e de Bens Imóveis e de direitos reais sobre imóveis;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder 
de polícia administrativo; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter 
o interesse público e a justiça fiscal, bem como minimizar situações 
de despesa com lançamentos e cobrança de valores irrisórios; 

IX - revisão da legislação sobre o uso do subsolo e do espaço aé-
reo da Cidade; 

X - adequação da legislação tributária municipal em decorrência 
de alterações das normas estaduais e federais; 

XI - modernização dos procedimentos de administração tributá-
ria, especialmente quanto ao uso dos recursos de informática. 

§ 1º. Os projetos de lei que objetivem modificações no Imposto 
Predial e Territorial Urbano deverão explicitar todas as alterações 
em relação à legislação atual, de tal forma que seja possível calcular 
o impacto da medida no valor do tributo. 

§ 2º. Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000, deverão ser adotadas as medidas necessá-
rias à instituição, previsão e efetiva arrecadação de tributos de com-
petência constitucional do Município.

Art. 14. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incen-
tivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverão estar acompanhados de estimativa do impacto orça-
mentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e 
nos dois seguintes, devendo atender às disposições contidas no arti-
go 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Visando o incentivo ao pagamento dos tribu-
tos municipais, o Poder Executivo poderá conceder premiações aos 
contribuintes adimplentes com o erário.

Art. 15. O projeto de lei orçamentária poderá computar na recei-
ta: 

I - operações de crédito autorizadas por lei específica, nos termos 
do parágrafo 2º do artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, observados o disposto no parágrafo 2º do artigo 12 e no 
artigo 32, ambos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no 
inciso III do artigo 167 da Constituição Federal, assim como, se for 
o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

II - operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orça-
mentária, observados o disposto no parágrafo 2º do artigo 12 e no 
artigo 32, ambos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no 
inciso III do artigo 167 da Constituição Federal, assim como, se for 
o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

III - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de 
incentivo ao pagamento de débitos inscritos na dívida ativa do Mu-
nicípio; 

IV - o projeto de lei orçamentária anual poderá considerar, na pre-
visão de receita, a estimativa de arrecadação decorrente das altera-
ções na legislação tributária, propostas nos termos do artigo 14 des-
ta lei. 

§ 1º. A execução de despesas com receitas estimadas na forma do 
inciso IV ficará condicionada à aprovação das alterações propostas 
para a legislação tributária. 

§ 2º. A lei orçamentária poderá autorizar a realização de opera-
ções de crédito por antecipação de receita, observado o disposto no 
artigo 38 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES DA DESPESA

Art. 16. Além da observância das prioridades fixadas nos termos 
do artigo 3º, a lei orçamentária somente incluirá novos projetos e 
despesas obrigatórias de caráter continuado desde que:

I - adequadamente atendidos todos os projetos em andamento; 
II - contempladas as despesas de conservação do patrimônio pú-

blico; 
III - perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 
IV - os recursos alocados viabilizem a conclusão de etapa ou a 

obtenção de unidade completa, considerando-se as contrapartidas 
exigidas quando da alocação de recursos federais, estaduais ou de 
operações de crédito. 

Art. 17. Nos casos de despesas obrigatórias de caráter continu-
ado, a que se refere a parte final do "caput" do artigo 16 desta lei, 
também deverão ser obedecidas as disposições contidas nos pará-

grafos do artigo 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Parágrafo Único. Ao Ordenador de Despesa, responsável pela ge-

ração de despesa, caberá o cumprimento das disposições contidas 
nos arts.16 e 17 da Lei Complementar nº101, de 2000.

Art. 18. A lei orçamentária somente contemplará dotação para in-
vestimento com duração superior a um exercício financeiro se esti-
ver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 

Art. 19. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de con-
tingência, no valor de até 3,0% (três por cento) da receita previs-
ta para o exercício de 2015, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único. No caso de eventos fiscais, somente poderá ser 
utilizado como fonte compensatória para abertura de crédito adi-
cional suplementar para viabilizar a execução de despesas vincula-
das financiadas por outras fontes que não o Tesouro Municipal, cujo 
crédito financeiro se verificou após o encerramento do exercício em 
que ingressou.

Art. 20. No exercício financeiro de 2015, as despesas com pesso-
al dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições 
contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000. 

Art. 21. O Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando à 
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, 
carreiras e salários, de forma a:

I - melhorar a qualidade do serviço público, mediante a valoriza-
ção do servidor municipal, reconhecendo a função social de seu tra-
balho; 

II - proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores 
municipais, mediante a realização de programas de treinamento de 
recursos humanos; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores mu-
nicipais, mediante a realização de programas informativos, educati-
vos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infra-es-
trutura, especialmente no que concerne à saúde, alimentação, segu-
rança no trabalho e justa remuneração. 

Parágrafo único. Observado o disposto nas disposições legais 
pertinentes, o Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando:

I - à concessão, absorção de vantagens e aumento de remunera-
ção de servidores;

II - à criação e à extinção de cargos públicos, bem como à cria-
ção, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

III - ao provimento de cargos e contratações estritamente neces-
sárias, respeitada a legislação municipal vigente.

Art. 22. Observado o disposto nas disposições legais pertinentes, 
o Legislativo poderá encaminhar projetos de lei ou deliberar sobre 
projetos de resolução, conforme o caso, objetivando a realização de 
reforma administrativa de sua estrutura, bem como a revisão de seu 
quadro de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e 
salários, em especial: 

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remunera-
ção de servidores; 

II - a criação, extinção, modificação das formas de provimento de 
cargos públicos, bem como criação, extinção e alteração da estrutu-
ra de carreiras; 

III - o provimento de cargos e contratação estritamente necessá-
rios, respeitada a legislação municipal vigente; 

IV - a criação e extinção de unidades administrativas e a de-
finição, de acordo com a legislação em vigor, de novas formas de 
custeio de atividades indispensáveis ao exercício dos mandatos 
parlamentares, na perspectiva de atendimento aos princípios da ra-
zoabilidade, da modicidade e da eficiência. 

Art. 23. A criação ou ampliação de cargos, além daqueles men-
cionados nos artigos 21 e 22 desta Lei, atenderá também aos se-
guintes requisitos: 

I - existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para 
atender às projeções de despesa com pessoal e aos acréscimos de-
la decorrentes; 

II - inexistência de cargos, funções ou empregos públicos simila-
res, vagos e sem previsão de uso, ressalvada sua extinção ou trans-
formação decorrente das medidas propostas; 

III - resultar de ampliação, decorrente de investimentos ou de ex-
pansão de serviços devidamente previstos na lei orçamentária anu-
al. 

Parágrafo único. Os projetos de lei de criação ou ampliação de 
cargos deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, o atendi-
mento aos requisitos de que trata este artigo e àqueles da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000, apresentando o efetivo acrésci-
mo de despesas com pessoal. 

Art.  24. Os recursos vinculados à manutenção e desenvolvimen-
to do ensino, na forma do artigo 167, inciso IV, da Constituição Fe-
deral poderão, a qualquer tempo, ser realocados entre os órgãos or-
çamentários responsáveis por sua execução, obedecendo ao limite 
mínimo de aplicação das receitas resultantes de impostos.

Art.  25. Os recursos vinculados às ações e serviços públicos de 
saúde, na forma do artigo 167, inciso IV, da Constituição Federal e 
do artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
poderão, a qualquer tempo, ser realocados entre os órgãos orçamen-
tários responsáveis por sua execução,  obedecendo ao limite míni-
mo de aplicação das receitas resultantes de impostos.

Art. 26. A Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura de cré-
ditos adicionais suplementares à conta de excesso de arrecadação 
de receitas específicas e vinculadas a determinada finalidade, desde 
que seja demonstrado não ter orçado na época própria, e que tenha 
ocorrido efetivamente o ingresso da referida receita ou que seja es-
timada através de metodologia de cálculo comprobatória da arreca-
dação a ser realizada, em cumprimento ao Parágrafo Único do art.8º 
da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art.  27. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária 
anual, o Executivo deverá fixar a programação financeira e o crono-
grama de execução mensal de desembolso. 

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do 
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, os recursos 
legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados ape-
nas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercí-
cio diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art.  28. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resul-
tado primário ou nominal estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais 
desta Lei, deverá ser promovida a limitação de empenho e movi-
mentação financeira, nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

§ 1º. A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixa-
da em montantes por Órgãos e para o Legislativo, conjugando-se 
as prioridades da Administração previstas nesta lei e respeitadas as 
despesas que constituem obrigações constitucionais e legais de exe-
cução, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida. 

§ 2º. Os Departamentos Municipais deverão considerar, para efei-
to de conter as despesas, preferencialmente, os recursos orçamentá-
rios destinados às despesas de capital relativas a obras e instalações, 
equipamentos e material permanente, e despesas correntes não afe-
tas a serviços básicos. 

§ 3º. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 
continuação do edital na próxima página
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parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limita-
dos dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

Art. 29. A estrutura orçamentária que servirá de base para elabo-
ração do orçamento programa para o próximo exercício deverá obe-
decer a disposição constante desta Lei e do Plano Plurianual.

Art. 30. A Lei Orçamentária incluirá recursos destinados à con-
cessão de ajuda financeira, mediante subvenção às entidades sem 
fins lucrativos, reconhecidas de utilidade pública, nas áreas da saú-
de, educação, desporto e assistência social, destinados aos objetivos 
que forem definidos em lei específica que autorize a realização das 
transferências.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de ajuda financeira as 
Entidades que não prestarem contas dos recursos anteriormente re-
cebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas 
pelo Executivo Municipal.

Art. 31. Nos termos do § 3o do artigo 16, da Lei Complemen-
tar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), serão considera-
das irrelevantes as despesas cujo valor não exceda, num período de 
12 (doze) meses, ao percentual de 1,0% (um por cento) da Recei-
ta Corrente Líquida Municipal, apurada no bimestre imediatamente 
anterior à expedição do ato que acarreta o aumento de gastos.

CAPÍTULO VI
DO ORÇAMENTO DA AUTARQUIA MUNICIPAL

Art. 32. Constarão da proposta orçamentária do Município, de-
monstrativos discriminando a totalidade das receitas e das despesas 
do Instituto de  Previdência Municipal de Ouroeste (IPREMO).

Art. 33. O orçamento anual do Instituto de Previdência Munici-
pal de Ouroeste (IPREMO), será aprovado por Lei do Poder Exe-
cutivo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. Excepcionalmente, os Anexos e Metas de que tratam os 
artigos 2º e 3º desta Lei, serão encaminhados ao Poder Legislativo, 
juntamente com Projeto de Lei da LOA, estruturando os Anexos da 
LDO, em conformidade com os Anexos do LOA. 

Art. 35. No projeto de lei orçamentária, as receitas e despesas 
serão orçadas segundo os preços correntes previstos para o ano de 
2015.

Art. 36. Não sendo devolvido o autógrafo da lei orçamentária até 
o início do exercício de 2015 ao Poder Executivo, fica este autoriza-
do a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remes-
sa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em ca-
da mês.

Art. 37. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouroeste-SP, 18 de junho de 2014
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

continuação do edital

LEI Nº 1.129/2014
(Autoriza a receber em concessão por tempo indeterminado área 

que especifica e da outras providencias)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais.................

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
extraordinária realizada no dia 16 de junho de 2.014, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei................................

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a receber 
em cessão de uso por tempo indeterminado da Companhia Energé-
tica de São Paulo – CESP, a seguinte área abaixo discriminada:

Uma área de terras constante de parte do quinhão numero 2, des-
tacada da Fazenda Santo Antonio, encravada na Fazenda Santa Ri-
ta, no município de Ouroeste – SP, da Comarca de Fernandópo-
lis matricula nº 3.175, com área de 55.23,00 há (hectares) ou seja 
552.300,00 metros quadrados, com as seguintes medidas e confron-
tações: “Começa na estaca E-4438/1 situada no encontro da curva 
da desapropriação na cota 335,00 ms., com a Estrada de Rodagem; 
segue pela citada curva, no sentido numérico decrescente das esta-
ções confrontando com Antonio Cristóvão de Brito e Antonio Car-
los Dália, ate o marco ME 4376 situado no encontro de uma cer-
ca; segue acompanhando a cerca, com o rumo 24º 34’ NE, numa 
distancia de 74,1 metros confrontando com Napoleão Moura (IS-
GR-E$%), ate o ponto 6628/1 situado no encontro da margem do 
Rio Grande, segue pela citada margem, a montante, numa distan-
cia de 2.640 metros, ate o ponto 6628/2; segue pelo alinhamento da 
Estrada de Rodagem com o rumo de 36º 12’ SW numa distancia de 
184 metros, confrontando com o D.E.R, ate o ponto 6628/3; segue 
em curva de raio R=1195,00 metros, numa distancia de 401,50 me-
tros, confrontando com propriedade de Antonio Carlos Dália ate a 
estaca E-4438/1, onde teve inicio a descrição”. 

Parágrafo Único – A área recebida em cessão de uso poderá ser 
utilizada pelo município de Ouroeste – SP da forma que lhe aprou-
ver, inclusive com a aplicação de infra-estrutura, desde que obede-
ça a legislação ambiental vigente.

Art. 2º - A cedente não será responsável por qualquer projeto que 
for desenvolvido / aplicado na área cedida, ficando o município 
obrigado a cumprir todas as exigências que forem solicitadas pelos 
órgãos correspondentes.

Art. 3º - A utilização da área ora cedida tem por objetivo a insta-
lação de pólo turístico as margens da represa de Água Vermelha - 
SP. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a cessão da área menciona-
da no art. 1º da presente lei, correrão por conta de dotações constan-
tes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo-
gas as disposições em contrario. 

Ouroeste SP, 18 de junho de 2014
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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LEI Nº 1.130/2014
(QUE DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO DE NOME DE RUA E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouro-

este, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.........
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão reali-

zada no dia 16 de junho de 2.014, aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei..................

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os 
nomes das ruas já existentes no Município de Ouroeste.

 Art. 2º - A rua “Projetada C”, no Residencial São Lourenço IV, pas-
sará ter a seguinte denominação:

- RUA JOAO QUIRINO 
Art. 3º - A rua “Avelino Soares”, no Jardim Sarinha II, passará ter a 

seguinte denominação:
- RUA DELEGADO DRº JOSE BENINI
Art. 4º - O trecho da rua “01”, situado entre a rua Francisco Chaves e a 

rua Chile no Residencial Rodrigues passará a ter a seguinte denominação: 
- RUA MARTINS DE SA 
Art. 5º - As despesas com a presente Lei correrão por conta de dota-

ção própria, suplementada se necessário. 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.
P. M. de Ouroeste, 18 de junho de 2014 

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, fixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 
costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo 

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.332.

VENDE-SE
01 Kombi Volkswa-
gen - Branca - ano/mo-
delo 89/89 - combustível: 
álcool
01 Kombi Volkswa-
gen - Branca - ano/mo-
delo 95/96- combustível: 
gasolina
01 Ônibus Mercedes 
Benz - Branco e Azul - 
ano/modelo 85/85 - com-
bustível: diesel
 Interessados entrar em 
contato pelo telefone (17) 
3465-1150.

VENDE - 
TROCA - 

ARRENDA-SE
03 - Extrusouras de 

90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 

50 cv
PARA RECUPERA-

ÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 
112,5 - completo - NOVO

01 - Quadro de Distri-
buidor de Energia

Cabos Elétricos de vá-
rias medidas (ALTA 
TENSÃO)

01 - Compressor 2.500 
pés

01 - Guincho para 2 
ton.

Mesas de Escritórios

(17) 
98190-9474 | 
99657-7636

Uma publicação: quinta-feira, 19 de junho de 2014.
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Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
FIESTA	 2003	 GASOL	 PRATA	 2 PORTAS	  R$ 12.900,00 
F-1000	 1980	 DIESEL	 BEGE	 DUPLADA	  R$ 22.000,00 
S-10	 2010	 FLEX	 PRETA	E XECUTIVA CAB DUPLA	  R$ 48.000,00 
S-10 BLAZER	 1998	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA + COURO 	  R$ 17.000,00 
ELANTRA	 2013	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 71.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 BRANCA	 ATTACK	  R$ 82.900,00 
PEUGEOT	 2003	 GASOL	 AZUL	 4 PORTAS COMPLETO-DIREÇAO	  R$ 11.900,00 
TOYOTA	 2008	 DIESEL	 PRATA	 HILUX SRV AUTOMÁTICA	  R$ 88.000,00 
BMW	 2010	 GASOL	 PRATA	 320 AUTOMÁTICA	  R$ 82.000,00 
POLO	 2005	 GASOL	 PRETO	SE DAN COMPLETO	  R$ 23.500,00 
GOL	 1995	 GASOL	 AZUL	 1.6 BOLA	  R$ 7.000,00 
CELTA	 2012	 FLEX	 PRETO	 4 PORTAS COMPLETO	  R$ 23.800,00 
FRONTIER	 2009	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA+COURO	  R$ 69.000,00 
SPORTAGE	 2010	 GASOL	C HUMBO	CO MPLETO AUTOMÁTICO	  R$ 45.000,00 
UNO	 2006	 GASOL	 BRANCA	 BÁSICO	  R$ 12.500,00 
GOLF	 2008	 FLEX	 PRETO	CO MPLETO 	  R$ 31.000,00 
PALIO	 2013	 FLEX	 BRANCA	CO MPLETO	  R$ 31.000,00 
MASTER	 2007	 DIESEL	 BRANCA	 FURGÃO	  R$ 47.000,00 
IVECO	 2011	 DIESEL	 BRANCA	 BAÚ	  R$ 75.000,00 
MERCEDES	 2010	 DIESEL	 BRANCA	 BAÚ	  R$ 72.000,00 

FERNANDÓPOLIS - SP

Rua Edio Alves de Oliveira, 918
Centro

� (17) 3442-6330
www.procedevistorias.com.br
sac@procedevistorias.com.br

facebook.com/procedevistorias

� �

� �

� �FAÇA UMA VISTORIA
E CONCORRA A 1 BOLA

ADIDAS BRAZUCA FINAL RIO

Sorteio dia 11 de julho de 2014

O governo do 
Estado de 
São Pau-
lo deposi-

tou na terça-feira (17/6) 
R$ 1 milhão em repas-
se de ICMS para Fernan-
dópolis. No total foram 
R$269,6 milhões os 645 
municípios paulistas. O 
repasse feito pela Secre-
taria da Fazenda é refe-
rente ao montante arre-
cadado no período de 9 
a 13 de junho. Os valores 
correspondem a 25% da 
arrecadação do impos-

to, que são distribuídos 
às administrações muni-
cipais com base na apli-
cação do Índice de Parti-
cipação dos Municípios 
(IPM) definido para cada 
cidade.

Os municípios paulis-
tas já haviam recebido R$ 
535,9 milhões no primeiro 
repasse do mês, efetuado 
em 10/5, referente à arre-
cadação do período de 2 
a 6/6. Com os depósitos 
efetuados nesta terça-
feira, o valor acumulado 
distribuído às prefeituras 
no mês de junho é de R$ 
805,5 milhões.

Os depósitos semanais 
são realizados por meio 
da Secretaria da Fazen-
da sempre até o segun-
do dia útil de cada sema-
na, conforme prevê a Lei 
Complementar nº 63, de 
11/01/1990. As consultas 
dos valores podem ser 
feitas no site da Secreta-
ria da Fazenda (www.fa-
zenda.sp.gov.br), no link 
Municípios e Parcerias > 
Repasse de Tributos.

Nos cinco primeiros 
meses do ano a Secreta-
ria da Fazenda depositou 
R$ 9,73 bilhões aos muni-
cípios paulistas.

Fazenda deposita R$ 1 
milhão em repasse de 
ICMS ao município

  Da Redação

contato@oextra.net

Os depósitos semanais são realizados por meio da Secretaria da
Fazenda sempre até o segundo dia útil de cada semana

à  TODA SEMANA


